
ANTAQ

PORTARIkWo 112 DEll DE SETE BRO. DE20Q6

Aprova a NORMA DE CONCESSAO DA
GRATIFICAçAO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE REGuLAcA0-GDAR E DA
GRATIFICAQAO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TECNICO-ADMINISTRATIVA
EM REGuLAcA0-GDATR

0 DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVLARIOS-ANTAQ, no uso das competências que the
conferem Os iflCiSOs IV e VII, do art. 44, do Regimento Interno, tendo em vista o
disposto no. art. 50. do D.ecreto n° 5,827, de 29 dejunho de 2006 e considerando o
que foi deliberado na 1621 Reuniâo Ordinária da Diretoria, realizada em 11 de
setembro de 2006,

RESOLVE.

Art 10 Aprovar a NORMA DE CONCESSAO DA GRATIFICAçAO
DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REGULACAO-GDAR E DA
GRATIFICAçAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TECNJCO-
ADMINISTRATIVA EM REGULAQAO-GDATR, na forma do Anexo desta
Resoluçâo.

Art. 20 Esta portaria e bern assim a Norma de que trata o art. 10
entram em vigor nesta data..

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO
Diretor-Geral
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ANEXO. L)A-POR.TARIA N9 112 ANTAQT DC 1.1 DESETEMBRQ DC 20G&

NORMA DC CONCESSAO DA C3RAnFIcAcA0 DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DEREGULAçAO-GDAR E DA GRATIFICAcAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
TECNLCO-ADMINISTRATIVQ EM REGULAçAO-GDATR..

CAPITULO i
DO OBJETO

Art. 1 0 Esta Norma tern por objeto estabelecer as regras, os
procedirnentos, os critérios especificos, Os rnecanisrnos de avaliaçâo individual e
institucional a os controles necessàrios a concess.ão da GDAR a da GDATR em
funcâo da avaliaçâo de desernpenho individual e do alcance das rnetas institucionais.

CAP!TULOEi
DAS DISPOSLçOES INLCIAIS

Art. 20 A concessâo da GDAR tern por finalidade incentivar 0

:aprimoramento das acöes desenvolvidas pe1a ANTAQ, em sua area de atividaria, e
'sera concedida de acordo corn o resultado das avaliaçôes de desempenho individual e

stiucionaL

Parágrafo ünico. A GDAR e devida aos ocupantes dos cargos de
Espectalista em Reguiação de Servos de Transportes Aquaiianos e de Tecnico em
Regulaçâo de Servicos de Transportes Aquaviános e srá paga corn a observância
dos seguirrtespercentuais a Umites

I - ate 35% (trinta e cinco por cento) incidente sobre o vencimento
básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaiiaçâo de desempenho
individual, a

II - ate 40% (quarenta por cento) sobre o rnaior-vencimento básico do
cargo, em decorrência dos resuttados da avaiiacâo institucional.

Art. 30 A concessâo da GDATR tern por finalidade incentivar o
aprirnoramento das açea desenvolvidas pela ANTAQ, retativas, as. ativklades.
administrativas e log Isticas vinculadas ao exerciclo das suas competéncias
constitucionais a legais a a impiemerLtação a execucão de pianos, programas e
projetos relativos as atividades de regulaçâo, subsIdio e apoio técnico as atividades de
normatizaçãa a reQulaçâo. a subsidia a forrnulação cia pianos,. s, e PtQJtQS r e
será concedida de acordo corn o resultado das avaliaçôes de desernpenho individual e
institutional.

Parágrafo ünico. A GDATR é devida aos ocupantes dos cargos de
Analista Adthinistrativo e Técnico Adrninistrativo e sera paga com a observância dos
seguintespercentuais a timites:

- ate 20% (vinte por cento) incidente sobre o vencirnento básico do
servidoç era decorréncia dos resuitados da avaiiação cia desempenho individual, . a

I I
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CAPITULO IV

DOS CICLOS DE AVALIAçAO

ANTAQ
II - ate 15% (quinze por cento) sobre o major vencimento bâsjco do

cargo, em decorrência dos resultados da avaliacão institucional.

CAPITULO III
DAS UNIDADES DE AVAUAçAO

Art. 40 Na avaliaçâo de Desempenho Institucionat a própria ANTAQ é
considerada como unidade de avahacâo.

Art. 50 As Unidades Admjnistratjvas da ANTAQ serâo consideradas para
efeito da Avaliação de Desempenho Individual como subunidades de avaliação.

Parágrafo Cinjco. Para efeito do disposto no caput, ficam vinculadas ao
Gabinete do Diretor-Geral as Unidades Administrativas vinculadas diretamente a
Diretoria.

Art. 60 0 ciclo de avaliaçâo terá duração de seis meses e corresponderá
aos periodos de outubro a marco e de abril a setembro, sendo o pagamento da GOAR
e da GDATR resuitante efetuado em igual perlodo, a contar do 2 0 mês subseqUente ao
término de cada ciclo de avahação.

Parágrafo Unico. 0 primeiro cicto de avaliação terá inicio na data de
pubiicacão desta Norma e término em 30 de setembro de 2006.

Art. 700 resultado da primeira avaliaçâo gera efeitos financeiros a partir
do inicio do primeiro ciclo de avaliaçâo, devendo ser compensadas eventuais
diferencas a major ou a menor apuradas na foiha de pagamento subsequente ao
perlodo de processamento das avaliaçöes de desempenho.

§ 1 0 Durante o primeiro ciclo de avaliacão e ate o mês subsequente da
sua f;nalização, a GDAR será paga no percentual de sessenta e trés por cento,

S	 devendo a diferença paga a major ou a menor ser compensada no primeiro mês de
efeito financeiro da primeira avaliação.

§ 20 Durante o primeiro ciclo de avaliação e ate o mês subseqUente da
sua finalização, a GDATR será paga no percentual de dez por cento, devendo a
diferença paga a major ou a menor ser compensada no primeiro mês de efeito
financeiro da primeira avaliacâo.

CAPITULO V
DAS METAS

Art. 80 As metas de desempenho jnstitucionai serão fixadas, para cada
ciclo de avaliaçao, pela Diretoria da ANTAQ e deverão considerar as metas do Piano
Plurianual; os projetos e as atividades pnontárias; as condiçöes especials de trabaiho;
e as caracterIsticas especificas vinculadas as atividades da ANTAQ.

Paragrafo Unico. As metas de desempenho institucionai poderão ser
revistas na superveniência de fatores que influenciem significativamente sua

consecucâo.
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CAPITULO VI
DA AVALIAçAO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Art. 90 A avaHação de desempenho institucional objetiva aferir 0
desempenho no alcance das metas institucionais, podendo considerar projetos e
atividades prioritarias e condiçaes especiais de trabaiho.

Art. 10 A avaliação de desempenho institucional será realizada corn
base no alcance das metas estabelecidas para a ANTAQ, podendo ser definidos
pesos diferentes para cada meta estipulada.

Art. 11 0 desempenho institucionat será aferido semestralmente para
fins de pagamento da GDAR ou da GDATR, observado o mesmo perIodo
correspondente ao ciclo de avakacao individual.

Art. 12 A mensuração do Resultado da Avaliação de Desempenho
Institucional será calculada corn base no Indice de Desempenho Institucional Médio-
IDIM.

§ jO 0 [DIM sera' aferido corn base na media aritmética dos Indices de
desempenhô de cada meta definida, obtido a partir do grau de alcance das respectivas
metas e medido em pontuacão de zero a cern pontos.

§ 20 A correlação entre o IDIM e a pontuacão final da avaliaçao de
desempenho institucional serâ estabelecida corn base na escala abaixo:

VALlAcQJInstitucional Médio - IDIM
NIDADE	 DElndice de Desempenhc	 da Avaliação

16 :5 IDIM :5 30
<IDIM !^-40

NTAQ	
'40<[DIM :5 50
50< IDIM :560

<IDIM:570
<IDIM^ 100	 1000/0

Art. 13 A pontuaçao alcançada pelo Resultado Final da Avaliacao de
Desempenho Institucional, para efeito de cálculo do valor das gratificacäes GDAR e
GDATR, deverá ser aplicada em pontos percentuais sobre o máximo da gratificaçâo
estabelecido em lei, incidente sobre o major vencimento bãsico do cargo.

CAPITULO VII
DA AVALIAçAO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

Art. 14 A avaliaçâo de desempenho individual objetiva afetir o
desempenho do servidor no exercicio das atribuiçôes do cargo, corn foco na sua
contribuição individual para o alcance das metas institucionais e, para efeito de
pagamento da GDAR ou da GDATR, observará Os seguintes parâmetros:

REVOGADA



I	

I

	

0

S

HREVOGADA



LI,
ANTAQ

I - as avaliacôes de desempenho individuais deverão ser feitas numa
escala de U a WO pontos;

II - o desvio padrão deverá ser major ou igual a 5 pontos e a media
aritmética das avaliacOes individuais deverá ser menor ou igual a 95 portos,
considerando-sa cada. subunidade..de. avaliaçAo.;

III - na hipôtese de haver subunidade de avaliacâo corn apenas urn
.integrante, sua avallação de desenipenho individual nao poderá exceder a 95ponto&

§ 1 0 Se os critérios referidos no inciso II deste artigo não forem
8tofldidO:So gestor de, recursos hurnanosr para cumprimento do desvio padrdo,
deverâ observar, Para cada caw, o seguinte:

I - se a media for superior a noventa e cinco ou o desvio-padrâo inferior
a cinco e diferente de zero, ou ainda na ocorrência de arnbos Os CaSOS, a Gerência de

SRecursos Htimanos-GREI4 deveca utthzar as- formulas- constantes no Anexo III
Norma .para os respectivos ajustes; e.

II - se o desvio-padrão for igual a zero: devolver as avaliacOes aos
respectivos avaliadores para revisãe.

§ 21 No caso de movimentação do servidor entre unidades
•adrrnnistrativas cu cedido a outros ógãos ou entkiades, será conskierada como
avaliaçâo de desernpenho individual aquela efetivada na subunidade de avaliacâo em
qu8ete.permanaceurnaior. tempo, .do- .pedodo de.availaço

Art. 15 A media das avaliaçäes de desempenho individual do conjunto
de servidores nao poderá ser superior ao resultado da respectiva avaliaçâo
instituciörtaL

Art. 16 A avaliaçâo de desempenho individual utilizará Os fatores e as
pontuaçes.a seguir:

Art. 17 Ate o processamento da primeira avaliacâo de desernpenho
individuat o servidor recérn nomeado receberá, a repectiva GDAR ou GDATR r aps a
sua entrada em exercIcio, no valor correspondente a cinqüenta por cento sobre o valor
máximo daparcela individual, aplicando-se a avaliaçâo institucional doperiodo.

Paragrafo ünico. Aplica-se o disposto no ca put aos servidores que
retomarem deafastafftento, rãemunerado

Art. 18 0 processo de avaliação individual será coordenado pela
Gerêncta de Recur os.Humano GRE tL Nit
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Art. 19 A avahaçäo de desempenho individual será realizada mediante

preenchimento do Formulário de Avaliação de Desempenho Individual, na forma do
Anexo I desta Norma, pelo Chefe imediato, dando-se ciência do resultado da avaliação
ao servidor.

Paragrafo ünico. Considera-se Chefe imediato, para os efeitos desta
Norma, o ocupante de cargo em comissão responsável diretarnente pela supervisão
das atividades do avaliado.

Art. 20 As avaliaçôes individuais serão encaminhadas a Gerência de
Recursos Humanos ate o prazo máxirno de dez dias üteis, a contar da data de término
do ciclo de avaliaçâo, para fins de acompanhamento.

Art. 21 A pontuacâo final de cada servidor será o sornatório da
pontuacão dos fatores de avaliacão referidos no art. 16 desta Norma.

Art. 22 0 valor correspondente a parcela individual da GDAR e da
GDATR será obtido, respectivamente, pelas seguintes expressôes:

P1= PF xO,35xVb
100

P1= PF xO,2OxVb
100

onde:
P1 = parcela individual da GDAR e da GDATR em reais
PF = pontuacäo final da avaliaçâo de desempenho individual
Vb = vencimento básico do servidor.

1	 Art. 23 0 servidor que tiver permanecido em exercIcio por perlodo
-	 inferior a dois terços dentro de urn ciclo de avaliaçâo não será avaliado

F•

	

	 individualmente, devendo ser observado, para fins de pagarnento da GDAR e da
GDATR, o disposto nos arts. 17 e 25 desta Norma.

Art. 24 0 servidor que, no primeiro perlodo de implernentacão das
avaliaçöes, tiver atendido ao critério de intersticio previsto no art. 6 0, em virtude de
afastamento sem prejuIzo da remuneracâo e corn direito a percepçâo da GDAR ou
GDATR, fará jus, no perlodo de efeitos financeiros dessa primeira avaliação, a
respectiva GDAR ou GDATR no percentual de trinta e cinco e vinte por cento
respectivamente, incidente sobre 0 seu vencirnento básico.

CAPITULO VIII

DOS AFASTAMENTOS

Art. 25 Nos casos de afastamentos considerados como de efetivo
exercIcio, sem prejuIzo da rernuneracâo e corn direito a percepcâo da respectiva
GDAR ou GDATR, o servidor continuará percebendo o valor correspondente a
pontuaçâo obtida em sua Ultima avaliaçâo, ate o inicio dos efeitos financeiros de sua
primeira avaliaçâo apOs o retorno.
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Parágrafo unicO. 0 disposto no caput nâo se aplica aos casos de

CAPITULO IX
DOS OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS

Art. 26 0 titular de cargo efetivo em exercicio na ANTAQ, quando
investido em cargo em comissão, fará jus a GDAR ou GDATR conforme o respectivc>
cargo ocupado, calculada corn base na classe e padrão em que se encontre
posicionado na respectiva tabela, nas seguintes condiçães:

I - ocupantes de cargos comissionados CCT I, II, III e IV, CGE.IV, CAS I
•	 e II a CA Ill terao camó avallacâo individual a institucional o perceritual atribuldo a

de avaliaçao institucional, que incidirá sobre o valor máximo de cadaparcela; e

II - ocupantes de cargos comissionados CCT V, CGE I, II e III, CA I e II
•	 e CD I e U perceberão a GDAR ou GDATR calculada no seu valor máximo.

Art. 27 0 titular de cargo efetivo que nâo se encontre em exercIcio na
ANTAQ fará jus a GDAR ou GDATR, conforme o respettivo cargo ocupado,
excepcionalmente, calculada corn base na classe e padrâo em que se encontre
posicionado na repectiva tabelar nas seguintes situaçôes:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da
Repüblica, perceberá a GDAR ou GDATR calculada corn base nas mesmas regras
válldas .para Os servidores que se encoritram em exercIclo na ANTAQ;

II - quando cedido para ôrgãos ou entidades do Govemo Federal,
distintos dos indicados no inciso I deste artigo,, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissâo de Natureza Especial,
DAS 6, DAS 5 ou aquivalentes perceberá a GDAR ou GDATR em valor calculado corn
base .no seu valor rnáxirno; e

b) o servidor investido em cargo em comissâo DAS 4 ou equivalente
percebera a GDAR ou GDATR no valor de setenta e cinco por cento do seu vaIór
máxmo

CAPITULO X
DOS RECURSOS

Art. 28 0 servidor avaliado que, ao tomar ciência. de sua avaliaçâo,
•	 dtscordar do resultado tera o prazo de trés dies uteis, a contar da ciência do resultado

para apresentar recurso dirigido a Chefta irnediata.

Parágrafo ünico. 0 recurso de que trata 0 ca put deste artigo deverá ser
apresentado no Forrnulário constante do Anexo U, deverido o servidor, so ápresentar
Os seus argumentos, ater-se aos fatores e respectivos requisitos a que se refere o art.
6.

Art. 29 Será indefendo, liminarmente, o recurso interposto forä do prazo
previsto, ou apresentado em forrnulário distinto do constarite no Anexo 11 desta Norma. IPI
REVOGADA
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Art. 30 A Chefia imediata, ao receber o recurso do servidor, poderá,

erndisã: fp,jada.

I - deferir parcial ou totalmente o recurso; e

II- indéférir 0 recurso.

§ 10 No caso de indeferimento do recurso ou seu defenmento parcial, a
Chefia irnediata, no prazc> de 5 (cinco> dias tteis,, ericarninhará o refericlo recurso ao
seu superior imediato, que o apreciara, podendo, fundamentadamente, prover parcial
ou •totalmente o recurso, cu manter a decisão recorrida.

§ 20 Qualquer que seja a decisâo proferida nos termos do Ca put, o
processo sera ericarninhado a GREI-ipara corthecunento a dar ciência ao servidor.

• § 30 0 servidor, ao tomar conhecimento da decisâo proferida em seu
recurso e dela discordar. podera no prazo de 10 (dez) dias uteis a partir da ciênca cia
decisão, interpor recurso ao Comité de Avaliaçâo de Desempenho-CAD, cnado nos
termos do art. 31 desta Norma, qua ojulgará em instãncia final.

CAPITULO XI
DO COMITE. DE AVALIAçAO DE DESEMPENHO

Art. 31 Fica criado o Comitê de Avaliacão de Desempenho, denominado
GAO, corn as seguintes atribuiçôes:

I - propor e aferir as metas institucionais a serem submetidas a
aprovaçâo da Diretoria;

II - julgar em ültima instância os recursos interpostos sobre resultado da
avaliação individual de qua trata esta Norma;

III - acompanhar o processo de avaliação de desempenho com o
•	 objetivo cia identificar distorçôes a de aprirnorar a suaaplicacao;

IV - outras atribuicoes que venham a ser cometidas pela Diretona,
mediante ato próprio.

1 0 0 CAD sera composto pelos seguintes membros:

I - pelos titulares de cada uma das &4periritendênc4as da ANTAQ.

11- pelo titular da Chefia de Gabinete do Diretor-Geral da ANTAQ;

Ill - pete titular cia Geréncia de Recursos F-Iumarios-GREI-t;

IV - por quatro representantes dos servidores do Quadro de Pessoal
Efetivo cia AF4TAQ, sendo urn ocupante de cargo de cada Carreira, contemplando
ainda as trés Superintendéncias, escolhidos por meio de procedimento que abranja

uvesoes seMdores

§ 2° 0 Superintendente de Administracâo e Finanças presidirá o CAD
.eo titular daGREH seráoSecretáricExecuthto.
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§ 30 Cada membro titular do CAD terá urn suplente que o substituirá
em was auséncias e impsdirnentos.

§ 40 Os membros de que trata o inciso IV do §10 serào norneados pelo
Diretor-Geral da ANTAQ, corn mandato de 2 (dois) anos, vedada a reconduçâopara o
perlodo subsequente.

.

.cAPtTULG XIL
DAS DIsPosIçOEs FINAlS

Art. 32 Os resultados das avaliaçäes de que trata esta Norma serão
publicados no Boletim de Pessoal e Servigo da ANTAQ

Art. 33 Os casos ornissos serão resotvidos . peta Diretoria da ANTAQ.

0
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ANEXO I

FORMUL RIO DE AVALIAçAO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
- FADI -

PRODUTIVIDADE: capacidade de realizar o trabalho diário corn qualidade e rapidez,
levando-se em conta a complexidade do mesmo e as condiçães em que ele é
desenvolvido.

REQUISITOS DE AVALIAçAO

1. Executa, corn qualidade, o serviço repassado pela chefia.

2. Apresenta volume de trabaiho proporcional a sua
complexidade e a capacidade de produçâo do servidor.

3. Cumpre as tarefas dentro do prazo estabelecido pela
chefia.

4. Apresenta urn trabaiho organizado e confiável.

5. Mantém controle do trabaiho que executa mostrando-se
capaz de prestar informaçães de forma tempestiva.

TOTAL

CAPACIDADE DE INICIATIVA: capacidade de buscar soluçôes e conhecimentos
necessários a garantia da eficiência e eficácia na execuçâo dos trabaihos.

REQUISITOS DE AVALIAçAO	 0 1 2 3 4 5

1. Apresenta sugestôes para a meihoria de processos e
sistemas.

2. Auxilia os colegas em suas atividades, buscando a
meihoria da performance da equipe.

3. Executa o seu trabalho sem necessidade de cobranças.

4. Procura adquirir novos conhecimentos e acompanhar as
mudanças necessárias para realizar o trabaiho corn qualidade.

5. Demonstra capacidade em admitir Os seus proprios erros e
de buscar novas alternativas diante das dificuldades na
execucão do seu trabalho.

TOTAL

CUMPRIMENTO DE NORMAS: capacidade em observar e cumprir normas, bern
como manter urn comportamento adequado as exigências da ANTAQ e do cargo que
exerce.

REQUISITOS DE AVALIAçAO	 0 i 2' 3 4 5

1. Conhece as atribuiçães de seu cargo e nâo se nega a
executá-Ias.

2. Executa suas atividades corn ética e profissionalismo em
conformidade corn a legislacao vigente.

3. Demonstra respeito a hierarquia, acatando as ordens
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CUMPRIMENTO DE NORMAS: capacidade em observar e cumprir normas, bern
como manter urn comportamento adequado as exigências da ANTAQ e do cargo que
exerce.

REQUISITOS DE AVALJAçAO	 0

legais de seus superiores e sua fiel execução.

4. Utiliza os recursos fIsicos e materiais da Agenda de
maneira racional, zelando pela conservaçâo do patrimônio
pübllco.

5. Conhece e cumpre as normas de funcionamento da
Agenda e da unidade organizacional de exercIclo.

TOTAL

S	
DISCIPLINA: Capacidade de atuar de forma correta e organizada, tendo por
referenda as normas da Agência.

REQUISITOS DE AVALIAçAO	 0 1 2 3 4 5

1. Age corn discriçâo, urbanidade, responsabilidade e
probidade diante das situaçães cotidianas.

2. Mostra-se pontual e assiduo evitando ausentar-se
desnecessariamente do local de trabaiho.

3. Realiza as trabalhos e não se nega a realizar serviços
solicitados.

4. Informa, antecipadamente, a chefia, as problemas na
execução dos trabaihos para evitar o não cumprimento de
prazos.

5. Apresenta flexibilidade corn relaçâo a criticas, valores e
percepçôes diferentes.

. TOTAL

Data: _I_/_ Assinatura dO Chefe Imediato:_______________________

Ciente do avaliado.

Data: _I/_	 Assinatura do Avaliado:

II
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ANEXO II
SoucrrAcAo DE REV ISAO DOS RESULTADOS DAAVALIAO

A Sua Senhona c(a) Senhor(a)

Eu	 , ocupante do cargo efetivo de 	 , classe	 , padrão	 , matrIcula
SIAPEnürnero	 r vern requerer a V. Sa. a revisão. dapontuaço da Avaiiacão cia
Desempenho Individual-FAD!, conforrne especiflcado abaixo:

Fator: .PROOUTFVJDAE

Requisitos	
Pontos
Obtidos

1. Executa, corn qualidade, o serviço repassado pela chefia.

2 Apresenta volume de trabaiho proporcional a sua comptexidade e a
capacidade de produçâo do servidor.

3. Cumpre as tarefas dentro do prazo estabelecido pela chefia.

4 Apresenta urn trabalho organizado e confiável.

5. Mantém controle do trabalho que executa mostrando-se capaz de
prestar informaçOes de forma tempestiva.

S

Argumentação para Revisão

Fator: CAP ACIDADE DEINICIATIVA

-
Requisitos	

Pontos
Obtidos

0 1. Apresenta sugestOes para a meihoria de processos e sisternas.

2 Auxilia os colegas em suas atividades, buscando a meihoria da
performance da equipe.

LI 3. Executa o seu trabaiho sem necessidade de cobranças.

0 4 Procura adquinr novos conhecimentos e acompanhar as mudanças
necessánas para realizar o trabalho corn quatidade.

Demonstra capacidade em admitir os seus prôprios erros e de
buscar novas altemativas diante das diflcutdades na execução do
seu trabalho.

Argurnentação para Revisâo
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Fator: CUMP.REMENTO•.DASORMA&

Requisitos Obfidos

Eli 1. Conhece as athbuiçães de seu cargo e não se nega a executá-Ias.

El 2 Executa suas atividades corn ética e profissionalismo em
conformidade corn a Iegislação vigente.

D 3 Demonstra respetto a hierarquia, acatando as ordens legais de
seus supenores e sua fiel execução.

Utiliza Os recursos fIsicos e materials da Agência de maneira
racional, zelando pela conservação do patrimônio pUblico.

Conhece e cumpre as normas de funcionarnento da Agenda e da
unidade organizacionaf de exercIcio.

Argurnentaçâo para Revisão

Eator:: DSIPL1N&

Requisitos	
Pontos
Obtidos

Age corn discnçao, urbanidade, responsabilidade e probidade
diante das situaçãescotidianas.

El 2 Mostra-se	 pontual	 e	 assIduo	 evitando	 ausentar-se
desnecessanamente do local de trabaiho.

LI 3. Realiza Os trabaihos e não se nega a realizar serviços solicitados.

[1] 4 lnforrna, antecipadarnente, a thefia, os problernas na execuçâo
dos trabaihos pam evitar o nâo cumpnmento de prazos.

Apresenta fiexibilidade corn relaçâo a crIticas, valores e
percepçäes diferentes.

Argumentaçâo pam Revisão
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FORMULAS PARA AJLJSTE DAS AVAUAQOES INDIVIDUAlS

1- Para aJte- apnas d desvio-pactrão., quandoeste for inferior a 5. e difèrente de 0:

NFA=5x(NFADI—M)+M
.DP

Ii - Para ajuste apenas da media, quando esta for superior a 95:

ftFA= NFAF—M+$5

Ill - Para ajuste tanto do desvio-padrão quanto da media, quando o desvio padrão for
inferior a 5 e diferente de 0 e a media for superior a 95:

NFA =5 x (NFADI - M) +95
OP

Apôs aplicaçâo das fOrmulas, caso ocorra alguma Pontuaçâo Final Ajustada (PA)
superior a 100, deverá ainda ser aplicada a seguinte fOrmula:

I4F = NFA.— MNFA- 100

Onde,
NFA = Nota Final Ajustada;.
NFADI = nota Final obtida na Avaliaçao de Desempenho Individual;
M ,= Media;
DP = Dévio-Pa&â
NF = Nota Final Individual
MNFA = Major Nota Final Ajustada
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